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8/0S UNANIMIDADE MAIORIA

S APROVADO POR
()I....

REJEITADO
w RETIRADO

Sala das ses~"1J~-./j~LQJ{--,-Q~____
___________~~J_lú(.__________________

PtlJi5IDENTE

FAVORA VEL A TRAMITAÇAo

oe C~ QCJ........._ / _ /..._ .

r-~~ y.•••~••.::_~

PRESIDE){TE

u·
Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTÍSSIMO

SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, solicitando informações se a empresa

ENGEMAC CONSTRUÇÕES LTDA, esta cumprindo os prazos para a AMPLIAÇÃO
, ~ .

DA UNIDADE DE SAUDE DA VILA CANDIDA - LAR PARANA, conforme contrato n?
204/2008, no valor de R$ 76.003,24. Caso não esteja cumprindo porque a empresa

ainda não foi notificada e exigido o cumprimento do contrato, sob as penas da Lei.?

O que faz a PROCURADORIA do Município que ainda não tomou nenhuma

medida; exigindo o cumprimento do contrato."

..:

A empresa solicitou aditamento do contrato?

Solicitamos cópia integral do contrato .
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JUSTIFICATIVA:

Temos verificado diversas obras paradas ou com o andamento à passo de

tartaruga e temos a certeza que nos contratos efetuados com o Poder Público

Municipal, existem ou deveriam existir prazos para a execução do contrato, o que nos

parece, não vem sendo cumpridos.

Temos verificado diversos pedidos de aditamento de contrato de empresas

para o Poder Público Municipal, o que caracteriza a premeditação de tentativa de

fraude, na licitação, uma vez que a empresa apresenta preço abaixo da sua

capacidade de produção, para ganhar a licitação e posteriormente alegar não poder

continuar a tocar a obra e solicita este aditamento do contrato.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 29 de julho de 2009.

DR. ERALDO TEODORO DE

/LQ



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o

A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À XIST~NCIA DE lEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) Trat -se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 67, inciso VI) conforme documento anexo.

içáo (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

- Q J\NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 05 de Agosto de 2009.

LQ. !
~..................................... ~ .

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: os/ct8ffi·
( ) Indicação nO /2009 ' ( ) Projeto de Lei nO
( ) Indicação Legislativa n" /2009 ( ) Projeto de Resolução
(X) Requerimento dlID /2009 ( ) Emenda à LO.M. nO
( ) Outros /2009 ( ) Moção n?

AUTOR (ES): fu ~~ · .

__ -----'/2009
____ /2009
___ /2009
___ /2009

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgànico por ferir: "'" '"''

) Ilegal por ferir: '''''' .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: "" .." ,.

.......................................................................................................................................... .
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em CfJ /08 /2009.

Valter Fr
Assessor Jurí

.. Emendas em anexo.
Substitufivo em anexo.

) iligências.

()J favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Silva
R 29.391


